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LEI N. 356 
DE 29 DE AGOSTO DE 1895 

Auctoriza o Governo a despender a quantia necessária com a inlroducção 
de sessenta mil immigrantes, constitui los em famílias exclusivamente ' -
de agricultores, procedentes dos continentes europeu, americano e 
africano. 
Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei ' 

seguinte: 
Artigo I.» Fica o Governo aucto"izado a despender a quantia necessá

ria com a introducção de sessenta mil immigrantes, constituídos em famí
lias exclusivamente de agricultores, procedentes dos continentes europeu, 
nmericano e africano, porém só dos paizes indicados nos paragraphos se
guintes : 

§ 1.° Os immigrantes do continente europeu serão das seguintes nacio
nalidades: italiana, sueca, alleman, noruegueza, suissa, hollandeza, dinamar-
queza, ingleza, austríaca, poitugueza e bespanhola, sendo os desta ultima 
exclusivamente das ilhas Canárias o das provin;ia-s denominadas Galicia, 
Navarra e Vascongadas. 

§ 2.« Os de origem americana serão cauadaenses da província de Québec 
e da ilha do Porto Rico. 

§ 3.» Os de origem africana serão somente das ilhas Canárias. 
Artigo a. 0 Os immigrantes procedentes do Canadá não poderão exce

der de dez mil e serão localisa los de preferencia tu norte do Estado. 
§ Único. Os de nacionalidade hespanhola também não poderão exceder 

de dez mil. 
Artigo 3.° 0 Governo poderá contractar com fazendeiros a introducção 

de cinco mil immigrantes observando o disposto nos paragraphos seguintes: 
§ 1 . " Nenhum fazendeiro poderá contractar a introducção de menos de 

dez e mais de eincoenta famílias. 
§ 2.« Os fazendeiros poderão preferir nacionalidades nos contractos que 

fizerem com o Governo. 
Artigo 4 . ° Fica o Governo auctorizado a estabelecer o preço das pas

sagens dos immigrantes. 
Artigo 5.» 0 Governo contractará mediante concorrência publica, com 

quem maiores vantagens offerecer, a introducção dos immigrantes a que se 
refere a presente lei. 

Artigo 6.° 0 Governo, nos contractos que celebrar, incluirá a clausula 
de não pagamento das passagens dos immigrantes que vierem fora das oon-
dições do artigo 1.°. 

Artigo 7 . ° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Agri -ultura, assim a faça exe

cutar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos vinte e nove de Agosto 

de mil oitocentos e noventa e cinco. 
BERNARDINO DE CAMPOS. ' • ' -
THEODORO DIAS DE CARVALHO JUNIOR. 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, aos 29 de Agosto de 1895.—O director geral, Eugênio Lefèvre. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
interior 

P o r d e c r e t o d e 1/ do c o r r e n t e , 
de accôrdo c o m a l e i n . 378, de 4 do 
p a s s a d o , q u e transfer iu para a c i d a 

d e de T a t u h y , a e s c h o l a do sexo 
m a s c u l i n o , regida pe lo professor 
J o a q u i m da S i lva T e i x e i r a J a n i o r , 

n a es tação do mesmo nome, f o i d e 
t e r m i n a d o que, nessa conformidade 
se l h e fizessem os competentes as
sentamentos . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Interior 

Expediente de 2 de Outubro d* i895 

1.» S E C Ç Ã O 
» 

T r a n s m i t t i u se ao cidadão 1.* se 
c r e t a r i o da C a m a r a d o s D e p u t a d o s , 
e m resposta a seu off ic io sob n . 270, 
de 24 do mez u l t i m o , a i n f o r m a ç ã o 
prestada pelo juiz de paz de M o g y -
g u a s s ú , acerca d a passagem d a q u e l -
le munic ip io para o de S . J o ã o B a 
pt i s ta , da fazenda da «Apparecida>, 
pertencente ao major Jose A m é r i c o 
d o A m a r a l P i n t o . 

2. » S E C Ç Ã O 
F o i proroga .la p o r m i i s trinta dias , 

c o m os venc imentos da lei , a l i c e n 
ça c r n c e d i d a ao c idadão G r e g o r i o 
de O l i v e i r a , chefe de tu ma da S e c 
ção de Desinfecções, p i r a tratar de 
sua saúde, 

3. « S E C Ç Ã O 

P o r 8Ci.o de 2 do corrente f o r a m 
f c m e a d c s os cidadãos J o s é A u g u s t o 
K l i e m e J o ã o G a b r i e l d e M i r a n d a , 
o p r i m e i r o para o logar de p v t e i r o 

l o g r u p o escholar «Dr C e r q u e i r a 
Cesar» , de P a r a h y b u n a , e o segundo 
para o de servente d o mesmo grupo. 

C o m m u n i c o u - s e ao d r . secre tar io 
da Fazenda ter s i d , , nesta data , ar
bi t rado os venc imentos do porte i ro 
e do servente do dito g r u p o escho
lar «Dr. Cerque i ra C e s a r » , de Para-
h y b u n a , os do p r i m e i r o em c e n t o e 
etnecenta mi l réis (15($000) e ns d o 
segundo em noventa m u r e i s (90jj000). 

C o m n . u n i c o u - s e ao m e s m o q u e , 
em data de 1.° do c o r r e n t e , o d r . 
A n U n i o F r a n c i s c o de P a u l a Souza 
reassumira o exercício ao cargo de 
director da E s c h o l a P o l y t e c h n i c a da 
c a p i t a l . 

R e c o m m e n d o u - s e ao direc tor d o 
Diário OffiLÍal q u e m a n d a s s e tirar 
e m folhetos 2.0UÜ exemplares da l e i 
do o r ç a m e n t o para 1896. 

D e c l a r o u - s e ao dr . d i r e c t o r gera l 
da Instrucção P u b l i c a que, e m data 
dc 2 do corrente , f o r a m nomeados 
os c idadãos J o s é A u g u s t o K l i e m e 
J o ã o G a b r i e l de M i r a n d a , o p r i m e i 
ro para porteiío e o segundo para 
servente do g r u p o escholar «dr. 
C e r q u e i r a Cesar» de P a r a h y b u n a , 
a r b i t r a n d o c s v e n c i m e n t o s a a q u e l -
le e m 150$000, e os deste e m 903000 

C F F i e i O D B S P A . C H A D O 

D o Direc tór io R e p u b l i c a n o da 
c idade de M o c ó c a , p e d i n d o que 
fossem feitas com urgência as obras 
precisas no prédio o n J e funec ionam 
.uas escholas daquel la cidade, o< 
qual se acha em estado de r u m a . — 
A o inspector do l i . * di»tricto l i t te ra -
r i o para i n f o r m a r . 

R E Q U E R I M E N T O DHSPACHADO 

De João Pere i ra de O l i v e i r a P e n 
teado , professor da v i l l a de Santo 
A n t o n i o da Boa V i s t a , rec lamando 
c o n t r a a falta d e pagamento de 
seus venc imentos do mez de A g o s 
to u l i i m o , negado pe lo Thesouro do 
Estado, pelo m o t i v o de não ter s i 
do frequentada de a lumnoa a s u a es
c h o l a . — De accôrdo C u m a informa
ção da director ia nada ha que de
ferir , emquanto não fôr c o n h e c i d a , 
a causa aa falta de a l u m n s. 


